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Resposta ao Recurso 

A Pregoeira Municipal de Itaitinga vem responder ao pedido de impugnação 
do Edital n° 1103.01/2013, impetrado pela empresa J & C RODRIGUES MARTINS 
PRODUÇOES LTDA, com base no Art. 41, parágrafo 2 1  e 31, da lei 8.666/93 e suas 
posteriores alterações e Art. 12, do Decreto n° 3.555/2000. 

DAS RESPOSTAS 

Preliminarmente, em resposta a questão contestada pela impetrante quanto 
ao engenheiro responsável pela montagem dos referido equipamentos objeto da licitação, não 
há ilegalidade, conforme disporemos oportunamente a seguir. 

A exigência supra antes de mencionar especificamente o tipo de engenheiro, 
se refere a responsável técnico, sendo que este, uma vez atendendo ao objeto em licitação, 
será considerado apto, como bem apregoa a legislação licitacional e ainda a legislação do 
CREA. 

Portanto, sendo um responsável técnico que tenha condições de tocar o 
contrato, por capacidade será considerado na fase de habilitação, desta forma atendendo ao 
princípio da razoabilidade. 

Cumpre salientarmos ainda que as comissões de licitação e pregoeiros no 
juízo de suas competências cabe sanar questões processuais deste crivo a fim de se preservar o 
equilíbrio processual, mantendo desta forma o controle de legalidade, aplicando-se 
oportunamente o princípios regedores da atividade administrativa, tais como o da 
razoabilidade de modo a não prejudicar licitantes em detrimento de exigências em desacordo 
com a lei, doutrina e jurisprudência, que podem e devem ser equacionadas no curso da 
licitação. 
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O enunciado e a definição dos princípios regentes da atividade 
administrativa em matéria de licitação pública já são objeto de farta doutrina. Para uma 
melhor compreensão destas palavras, porém, é bom que se diga apenas que o princípio da 
razoabilidade deriva do princípio da proporcionalidade, originário do Direito alemão. 

A razoabilidade recomenda, em linhas gerais, uma certa ponderação dos 
valores jurídicos tutelados pela norma aplicável à situação de fato. Como diz de Marçal Justen 
Filho, o princípio da proporcionalidade, prestigia a "instrumentalidade das normas jurídicas 
em relação aos fins a que se orientam" e "exclui interpretações que tornem inútil a(s) 
finalidade(s) buscada(s) pela norma". (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, 9a Ed., São Paulo: Dialética, 2002.) 

Cabe ao agente público, ao produzir atos administrativos, entre os quais os 
licitatórios, escolher dentre elas a que lhe pareça ser a mais razoável. Como diz Kohler: "... 
dentre os vários possíveis pensamentos da lei, há-de preferir-se aquele mediante o qual a lei 
exteriorize o sentido mais razoável, mais salutar, e produza o efeito mais benéfico." 

Em relação a legitimidade das referidas exigências e, portanto, da sua 
legalidade, vejamos a luz da indispensabilidade contida no disposto no Art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. (grifamos). 

A administração no zelo pela coisa pública e em prol do interesse público 
deverá sempre que a licitação ensejar o dispêndio de vultuosas quantias, exigir e certificar-se 
que o futuro contratado possui condições de tocar o pretenso contrato. 

A nosso ver, poderia até ser considerada desídia dessa Administração deixar 
de exigir tais condições das empresas licitantes, face à complexidade do objeto envolvido, sob 
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pena de, não raro, restar prejudicada a execução do objeto a contento, em prejuízo ao interesse 
público, do qual não se pode descurar. 

Sequer poder-se-ia afirmar, neste caso, que as exigências editalícias seriam 
restritivas da competição, nos termos do art. 30,  §10, inc. 1 da Lei 8.666/93. 

Com efeito, proclama o mencionado artigo: 

"]'do art. 3°. É vedado aos agentes públicos: 

1-admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas e 
condições que comprometam, restrinjam ou frustem o seu caráter 
competitivo e estabalecem preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede, ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato" ('grifo nosso). 

Assim sendo, não se pode, por amor à competição, deixar de prever 
requisitos que sejam legais, pertinentes e relevantes ao atendimento do objeto perseguido, à 
luz do interesse público, porque não é essa a ratio legis. 

O renomado Marçal Justen Filho, diz em relação ao art. 30,  §10  da Lei em 
tela: 

"O dispositivo não significa, porém, vedação à cláusulas restritivas da 
participação. Não impede a previsão de exigências rigorosas. Nem 
impossibilita exigências que apenas possam ser cumpridas por específicas 
pessoas. Veda-se cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão 
seja orientada não a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a 
beneficiar alguns particulares. Se a restrição for necessária para atender 
ao interesse público, nenhuma irregularidade existirá em sua previsão. 
Terão de ser analisados conjuntamente a cláusula restritiva e o objeto da 
licitação. A inviabilidade não reside na restrição em si mesma, mas na 
incompatibilidade dessa restrição com o objeto da licitação. Aliás, essa 
interpretação é ratificada pelo previsto no art. 37, inc. XXI, da CF ('... o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações) ". 

Um pouco mais adiante diz: 
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"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para seleção 
da proposta vantajosa. Se essas exigências serão ou não rigorosas, isso 
dependerá do tipo de prestação que o particular deverá assumir" 

DA DECISÃO 

Diante do exposto esta pregoeira nega os pedidos da empresa J & C 
RODRIGUES MARTINS PRODUÇOES LTDA, de impugnação ao Edital 0  1103.01/2013, 
tendo em vista justificadas à margem dos enunciados acima, as alegativas da mesma para o 
caso em comento. 

Itaitinga - Ce, 22 de março de 2013 	

d 
Maria Leonez Mirda de Azevedo 
Pregoeira 
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